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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL — ITR

Exercício: 1998

ITR. ÁREA CONTÍNUA. UNIDADE PARA TRIBUTAÇÃO.
Os imóveis rurais confrontantes entre si, do mesmo proprietário
(áreas contíguas ou contínuas), será objeto de apenas urna
declaração para o somatório das áreas, pois, nestes casos, para
efeito do ITR, essas áreas formam apenas um imóvel.

ÁREAS DE RESERVA LEGAL E DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. ÁREAS CONTÍGUAS. As áreas contíguas
devem ser consideradas para todos os efeitos da legislação do
ITR, inclusive para quantificação das áreas de reserva legal e de
preservação permanente existentes nos diversos imóveis que
compõem a propriedade.

• ÁREAS DE RESERVA LEGAL E DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. Para o exercício de 1998 não há dispositivo
legal que suporte a exigência do ADA, para fins de exclusão das
áreas consideradas não tributadas.

ÁREAS DE RESERVA LEGAL CONSTITUÍDAS EM
CONDOMÍNIO OU EM REGIME DE COIVIPENSAÇÃO.
atendimento aos requisitos legais de constituição de reserva legal
em condomínio e/ou regime de compensação (Medida Provisória
n°. 2.166-67/2001), a prova de existência efetivada por meio de
laudo pericial e a entrega do requerimento de expedição do Ato

Declaratório Ambiental, mesmo que intempestivo, são elemento
suficientes para excluir as áreas de Reserva Legal da base de
cálculo do ITR.

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da primeira câmara do terceiro conselho de
contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator.

(k‘X

OTACÍLIO DANTA` A • AXO - Presidente

I 11 lar "4 ire
LUIZ ROBERTO D INGO - Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: José Luiz Novo Rossari, Irene
• Souza da Trindade Torres, Rodrigo Cardozo Miranda, João Luiz Fregonazzi, Valdete

Aparecida Marinheiro e Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva (Suplente). Ausente
a Conselheira Susy Gomes Hoffmann.
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Relatório

Trata-se Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte contra decisão
prolatada pela DRJ-CAMPO GIZA_NDE/IMS que manteve erri parte do lançamento do Imposto
Territorial Rural - ITR, exercício 1 998, sobre o imóvel rural denominado Fazenda Perobal,
com área total de 4.153,6 ha., inscrita. na Secretaria. da Receita Federal sob o n° 744740-0,
município de Guararapes-SP, corri base nos fundamentos consubstanciados na seguinte ementa:

ÁREA DE PRESEF?VAÇA-40 PERMANENTE. ÁREA IDE UTILIZAÇÃO
LIMITADA.

Para serem consideradas isentas, as áreas cle preservação permanente
• e de utilização limitczda devem ser- recorzheei das mediante Ato

Declaratório Ambiental - ADA, cujo requerimento deve ser
protocolado dentro do prazo estipulado. As- áreas de utilização
limitada devem, além do A_DA, estarem aver-badas junto à matrícula do
Imóvel, em data anterior- a ocorr-ênc ia do _fato gerczclor.

IMÓVEIS RURAIS. ÁREA CONTIIVU.A.

No caso de imóveis rurais confrontarztes entre si, do mesmo
proprietário ("áreas- contíguas ou contínuas), será apresentada apenas
uma declaração para o somatório das áreas, _pois, nestes casos, para
efeito do ITR, essas- áreas formam apenas um imóvel.

Lançamento Procedente

Intimado da decisão de Primeira Instância. em 1 3/07/2005 interpôs Recurso
Voluntário em 12/08/2005 no qual alega que:

• a) as áreas de preservação permanente e de reserva legal não precisam ser
previamente reconhecidas por qualquer ato do Poder Público para que se opere a isenção do
ITR;

b) a Instrução Normativa da Receita Federal n° 67/97 condicionou o
reconhecimento das áreas de preservação permanente e as de utilização limitada à apresentação
do ato declaratório do IBA1V1A — AlDA, e extrapolou os limites da lei criando obrigação
tributária nova não prevista no Código Florestal e pela Lei ri ° 9.393/96;

c) não há necessidade de averbação das áreas de reserva legal e preservação
permanente, para fins de obtenção do Ato Declaratório _Ambiental - ADA, à margem das
matrículas dos imóveis no registro imobiliário competente, bern corno para efeito de tributação
do ITR;

d) a reserva legal independe de averbação no Registro de imóveis uma vez que
sua publicidade é conferida pela lei, a averbação somente tem a função de dar conhecimento a
eventuais adquirentes de sua existência, localização e a impossibilidade de alteração ou
destinação;
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Em seu pedido requer em suma seja dado provimento ao Recurso Voluntário,
reformando-se a decisão singular, com a conseqüente anulação/cancelamento do respectivo
Auto de Infração, declarando inexistente o alegado débito apontado.

Sob apreciação desta Câmara ficou entendido que para solução da lide seria
necessário averiguar quanto a caracterização de área única ou não formadas pelas ares
contíguas das propriedades do Recorrente. Assim foi entendido:

"Conforme Ato Declarató rio Ambiental — ADA — devidamente
protocolizado, temos a seguinte situação do imóvel:

Descrição Áreas	 Fazenda	 Fazenda	 Fazenda	 Total
(ha)	 Aritana I e Il Perobal I e II 	 Curumim

Total do Imóvel	 1.580,20	 1.766,6	 806,83 4.153,63
(Fui)
Preservação	 21,6	 127,00	 127,4	 276,00

• Permanente
Reserva Legal	 808,3	 O	 206,3	 1.014,6 

Aliás, levando a efeito o ssç 2" acima, a averbação à margem da
matrícula do imóvel tem o condão de assegurar a manutenção da
reserva legal no caso da transmissão ou desmembramento e não para
assegurar a não-incidência do ITR.

No entanto há questão fática que pende de análise para que a questão
seja solucionada de forma definitiva.

Os imóveis rurais, apesar de estarem em áreas contínuas, encaminham
informações a Secretaria da Receita Federal individualmente, de
modo, que a Recorrente afirma que são propriedades distintas, por sua
vez, o Fisco, entende que por serem vizinhas e pertencerem ao mesmo
proprietário devem possuir registro único e encaminhar formulário

110	
único de informações.

A referida divergência sobre a consideração da propriedade corno
única ou subdividida em propriedades distintas, tem efeito direto sobre
o julgamento, pois, temos que grande parte das áreas de reserva legal
foram criadas em 2001, em Regime de Condomínio, pois, consta
expressamente na certidão de matrícula (ex. Fazenda Perobal II. CRI
3.422 - fis. 137) que e algumas das fazendas não possuem área com
vegetação nativa capaz de atender ao disposto no artigo 16 da Lei
4.771/65.

Assim por pressuposto lógico temos que a reserva legal, mesmo que de
fato, só passou existir, nestes imóveis, caso sejam considerados
individualmente, a partir do Termo de Responsabilidade de Averbação
de Reserva Legal em Condomínio, no entanto, se a propriedade for
considerada como única, a reserva legal de fato sempre existiu.

Por conta disso, entendo que o presente julgamento deve ser convertido
em DILIGÊNCIA à repartição de origem, para que sejam trazidos aos
autos cópias das Declarações do Imposto Territorial Rural, dos
exercícios posteriores, bem como, relatório do sistema de controle de

40001, -
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imóveis cadastrados na SRF, indicando se cada fazenda possui número
individual de registro (NIRF) junto a SRF, ou, se houve cancelamento
de qualquer deles.

Após intimação do contribuinte para, querendo, manifestar-se,
retornem os autos para julgamento.

Após informações da repartição de origem e manifestação do contribuinte
retornam os autos para apreciação do Recurso Voluntário.

É o Relatório.

•

•
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Voto

Conselheiro Luiz Roberto Domingo, Relator

Conheço do Recurso Voluntário por ser tempestivo, por atender aos requisitos
regulamentares de admissão e por conter matéria de competência deste Conselho.

Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão singular que julgou procedente o
lançamento de ITR, exercício 1998, incidente sobre a propriedade territorial rural do imóvel
denominado Fazenda Perobal, cadastrado na Secretaria da Receita Federal sob o n° 0.744.740-
0, com área total de 4.153,60 ha, localizada no Município de Guararapes/SP, exclusivamente

• Com o retorno do processo da diligência foi comprovado que:

a) as áreas são efetivamente contiguas e a Receita Federal assim as considera;

b) as áreas já mantinham essa situação antes do exercício de 1998;

c) as áreas de reserva legal atendem aos limites mínimos e requisitos
estabelecidos em lei, ou seja, considerando a possibilidade de constituição da área de reserva
legal em condomínio ou de forma compensada em outra propriedade rural, conforme
estabelecido na Medida Provisória n°. 2.166-67, de 24/08/2001; e

d) as áreas de reserva legal estão regularmente registradas à margem das
matrículas dos imóveis que formam a propriedade em apreço.

Diante disso, entendo que a reserva legal da propriedade está comprovada
devendo ser esta considerada.

• Repita-se que como já tem decidido esta Câmara (cito os Acórdãos rfs. 301-
31.379, de 11/08/2004 e 301-31.129, de 16 de abril de 2004) o contribuinte não está obrigado à
apresentação do protocolo de requerimento do Ato Declaratório Ambiental, perante o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, para obter a
validação de área de preservação permanente com excludente da base de cálculo do ITR.

É certo, no entanto, que a obrigatoriedade de ratificação pelo IBAMA da
indicação das áreas de preservação permanente e as de utilização limitada veio a figurar em
nosso ordenamento pela Instrução Normativa SRF no. 67/97, que alterou o art. 10 da Instrução
Normativa n°. 43/97.

Tal norma estabelece para o contribuinte a obrigação de requerer ao IBAMA o
reconhecimento das áreas de preservação permanente e as de utilização limitada o que é feito
por meio de formulário próprio denominado "Ato Declaratório Ambiental". O simples
requerimento atenderia ao requisito formal de destinação específica das áreas que menciona e,
até que o IBAMA se pronuncie, devem ser consideradas conforme o declarado perante àquele
órgão.
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A obrigação, criada pela Instrução Normativa SRF n°. 67/97, não estava
amparada por previsão legal e somente se estabeleceu com a edição da Lei n°. 10.165, de
27/12/2000, que alterou o art. 17-0 da Lei n°. Lei n' 6.938, de 31 de agosto de 1981, que
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e
aplicação, é que passou a ser obrigatório o ADA para efeito de exclusão da base de cálculo do
ITR das áreas de preservação permanente, de utilização limitada (área de reserva legal, área de
reserva particular do patrimônio natural, área de declarado interesse ecológico) e de outras
áreas passíveis de exclusão (área com plano de manejo florestal e área com reflorestamento).
Passou a ter a seguinte redação o art. 17-0 (na parte que nos interessa para o deslinde desse
caso) da Lei n°. Lei n°6.938, de 31 de agosto de 1981:

"Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução
do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR, com
base em Ato Declarató rio Ambiental - ADA, deverão recolher ao
Ibama a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei n'

•	
9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo de Taxa de Vistoria.

§ P-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não
poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto
proporcionada pelo ADA.

§ 1' A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do
ITR é obrigatória.

„

A redação anterior do parágrafo primeiro do art. 17-0, incluído pela Lei n°.
9.960, de 28/01/2000, dispunha que "a utilização do ADA para efeito de redução do valor a
pagar do ITR é opcional". Tal alteração instituiu uma forma de comprovação da utilização,
destinação e preservação das áreas por meio da atividade da autoridade pública sendo, por
conta disso, exigida a Taxa de Vistoria.

A Taxa é o tributo que tem como fato imponível o exercício regular do poder de

1111	 polícia ou a utilização — efetiva ou potencial — de um serviço público, específico e divisível,
prestado ao contribuinte (art. 77, CTN).

Note-se que a taxa em comento é destinada a "remunerar" a fiscalização do
IBAMA na verificação das informações prestadas no requerimento do ADA, com o fim
específico de expedir o ato administrativo ambiental.

Ocorre que a apresentação do ADA é uma das formas possíveis de exclusão das
áreas de preservação permanente e de utilização limitada.

Impende salientar que se o proprietário de imóvel rural faz a averbação da área
de reserva legal junto à matricula do imóvel no cartório de registro, não pode o ente tributante
amesquinhar o direito à não tributação. Da mesma forma ocorre se comprovado que o
proprietário do imóvel mantém as áreas de preservação intactas, também não deverá a área
compor a base de cálculo do tributo.

Aliás, tenho entendimento que a verdade material não pode, em hipótese
alguma, suplantar a verdade formal, em atendimento do princípio da estrita legalidade. 	 _ 7.,:i2)77
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Desta forma, a apresentação do ADA, nada mais é do que uma das formas de
comprovação da utilização, destinação e preservação das áreas do imóvel rural, com o fim de
apurar a base de cálculo do ITR.

O mesmo ocorre com as áreas de preservação permanente que foram
consignadas tanto no requerimento de expedição do ADA, como comprovadas por laudo
técnico.

No caso em tela percebe-se que as áreas não tributadas (preservação permanente
e reserva legal) provadas são suficientes para atender ao que fora declarado na DITR, de modo
que não deve prosperar o lançamento.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao Recurso Voluntário para afastar a
glosa das áreas de reserva legal e de preservação permanente.

•	 Sala das Ses z. es. • 4 , fev.= eiro • - 200841111~
LUIZ ROBERTO DOMINGO - Relator
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